
 LEI Nº 6.710, DE 7 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM – e dá outras providências.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar o Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, bem como celebrar Termo de Acordo de Parcelamento.

Parágrafo único. O Plano de Amortização autorizado deverá obedecer à base técnica atuarial.

Art. 2º O montante do débito a ser amortizado será de R$ 740.613,61 (setecentos e quarenta mil, seiscentos e treze reais e sessenta e um centavos), atualizado até o mês de maio de 2013, referentes aos meses de novembro/2012 a dezembro/2012 (inclusive 13º salário), no que diz respeito à parte patronal do Grupo Financeiro, conforme Anexo I.

Art. 3º Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o pagamento em 42 (quarenta e duas) parcelas mensais e consecutivas, com prestação inicial no valor de R$ 19.593,83 (dezenove mil, quinhentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos), calculadas mensalmente pelo sistema Price demonstrado no Anexo II.

§ 1º As parcelas mensais serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acrescidas de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês.

§ 2º Caso o INPC seja extinto, será utilizado o índice de correção de caderneta de poupança.

Art. 4º As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em junho de 2013 e término em novembro de 2016.

Art. 5º Em caso de atraso no repasse das parcelas fica autorizada a retenção do valor do Fundo de Participação do Município - FPM – pelo agente financeiro repassador e depositado na conta do IPREM. 

Art. 6º O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de junho de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Paulo Roberto Mota

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
A N E X O I

	GRUPO FINANCEIRO

	Comp.
	Valor Original 
	Valor repassado
	Total a repassar
	SELIC acumulada
	Valor Corrigido
	Juros 1% a.m.
	Total

	nov/12
	324.128,94
	109.243,74
	214.885,20
	1,03247723
	221.864,08
	13.649,11
	235.513,19

	dez/12
	345.790,49
	96.402,77
	249.387,72
	1,02682812
	256.078,32
	13.062,57
	269.140,89

	13º/12
	322.549,25
	103.907,60
	218.641,65
	1,02682812
	224.507,39
	11.452,13
	235.959,53

	TOTAL
	992.468,68
	309.554,11
	682.914,57
	 
	702.449,79
	38.163,81
	740.613,61


A N E X O II

	Mês
	Parcela
	INPC (%) Mês Anterior
	INPC Acumulado
	Saldo Devedor
	Principal
	Amortização
	Juros

	jun/13
	1
	 
	               -    
	  724.722,84 
	  19.593,83 
	      15.890,77 
	 3.703,07 

	jul/13
	2
	 
	               -    
	  708.752,62 
	  19.593,83 
	      15.970,22 
	 3.623,61 

	ago/13
	3
	 
	               -    
	  692.702,55 
	  19.593,83 
	      16.050,07 
	 3.543,76 

	set/13
	4
	 
	               -    
	  676.572,23 
	  19.593,83 
	      16.130,32 
	 3.463,51 

	out/13
	5
	 
	               -    
	  660.361,26 
	  19.593,83 
	      16.210,97 
	 3.382,86 

	nov/13
	6
	 
	               -    
	  644.069,23 
	  19.593,83 
	      16.292,03 
	 3.301,81 

	dez/13
	7
	 
	               -    
	  627.695,74 
	  19.593,83 
	      16.373,49 
	 3.220,35 

	jan/14
	8
	 
	               -    
	  611.240,39 
	  19.593,83 
	      16.455,36 
	 3.138,48 

	fev/14
	9
	 
	               -    
	  594.702,76 
	  19.593,83 
	      16.537,63 
	 3.056,20 

	mar/14
	10
	 
	               -    
	  578.082,44 
	  19.593,83 
	      16.620,32 
	 2.973,51 

	abr/14
	11
	 
	               -    
	  561.379,02 
	  19.593,83 
	      16.703,42 
	 2.890,41 

	mai/14
	12
	 
	               -    
	  544.592,08 
	  19.593,83 
	      16.786,94 
	 2.806,90 

	jun/14
	13
	 
	               -    
	  527.721,20 
	  19.593,83 
	      16.870,87 
	 2.722,96 

	jul/14
	14
	 
	               -    
	  510.765,98 
	  19.593,83 
	      16.955,23 
	2.638,61

	ago/14
	15
	 
	               -    
	  493.725,97 
	  19.593,83 
	      17.040,00 
	 2.553,83 

	set/14
	16
	 
	               -    
	  476.600,77 
	  19.593,83 
	      17.125,20 
	 2.468,63 

	out/14
	17
	 
	               -    
	  459.389,94 
	  19.593,83 
	      17.210,83 
	 2.383,00 

	nov/14
	18
	 
	               -    
	  442.093,05 
	  19.593,83 
	      17.296,88 
	 2.296,95 

	dez/14
	19
	 
	               -    
	  424.709,68 
	  19.593,83 
	      17.383,37 
	 2.210,47 

	jan/15
	20
	 
	               -    
	  407.239,40 
	  19.593,83 
	      17.470,29 
	 2.123,55 

	fev/15
	21
	 
	               -    
	  389.681,76 
	  19.593,83 
	      17.557,64 
	 2.036,20 

	mar/15
	22
	 
	               -    
	  372.036,34 
	  19.593,83 
	      17.645,43 
	 1.948,41 

	abr/15
	23
	 
	               -    
	  354.302,68 
	  19.593,83 
	      17.733,65 
	 1.860,18 

	mai/15
	24
	 
	               -    
	  336.480,36 
	  19.593,83 
	      17.822,32 
	 1.771,51 

	jun/15
	25
	 
	               -    
	  318.568,93 
	  19.593,83 
	      17.911,43 
	 1.682,40 

	jul/15
	26
	 
	               -    
	  300.567,94 
	  19.593,83 
	      18.000,99 
	 1.592,84 

	ago/15
	27
	 
	               -    
	  282.476,95 
	  19.593,83 
	      18.090,99 
	 1.502,84 

	set/15
	28
	 
	               -    
	  264.295,50 
	  19.593,83 
	      18.181,45 
	 1.412,38 

	out/15
	29
	 
	               -    
	  246.023,14 
	  19.593,83 
	      18.272,36 
	1.321,48

	nov/15
	30
	 
	               -    
	  227.659,42 
	  19.593,83 
	      18.363,72 
	 1.230,12 

	dez/15
	31
	 
	               -    
	  209.203,89 
	  19.593,83 
	      18.455,54 
	 1.138,30 

	jan/16
	32
	
	-
	190.656,07
	19.593,83
	      18.547,81
	1.046,02

	fev/16
	33
	
	-
	172.015,52
	19.593,83
	      18.640,55
	   953,28

	mar/16
	34
	
	-
	153.281,76
	19.593,83
	      18.733,76
	   860,08

	abr/16
	35
	
	-
	134.454,34
	19.593,83
	      18.827,43
	   766,41

	mai/16
	36
	
	-
	115.532,78
	19.593,83
	      18.921,56
	   672,27

	jun/16
	37
	
	-
	96.516,61
	19.563.83
	      19.016,17
	   577,66

	jul/16
	38
	
	-
	77.405,36
	19.593,83
	      19.111,25
	   482,58

	ago/16
	39
	
	-
	58.198,55
	19.593,83
	      19.206,81
	   387,03

	set/16
	40
	
	-
	38.895,71
	19.593,83
	      19.302,84
	   290,99

	out/16
	41
	
	-
	19.496,35
	19.593,83
	      19.399,36
	   194.48

	nov/16
	42
	
	-
	(0,00)
	19.593.83
	      19.496,35
	     97,48
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